
40
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO E X E C U T I V O

Vitória (ES), segunda-feira, 14 de Junho de 2021.

Companhia de Gás do Espírito 
Santo - ES GÁS -

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 4600209370
Contratante: Companhia de Gás do 
Espírito Santo - ES GÁS
Processo Nº: 5000012021
Forma de Contratação: 
Contratação por licitação, conforme 
o Artigo 28, da Lei 13.303/2016.
Contratado: ENERGY ENGENHARIA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO LTDA
CNPJ: 18.034.076/0001฀01
Objeto: Prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva 
(coberta e extra) das unidades de 
compressão de GNC (Gás Natural 
Comprimido) instaladas nas Bases 
de Compressão de Linhares e de 
Aracruz, no âmbito da concessão da 
ES Gás no Espírito Santo.
Valor: R$ 1.391.559,38 (Hum 
milhão, trezentos e noventa e um 
mil, quinhentos e cinquenta e nove 
reais e trinta e oito centavos).
Vigência: 11/06/2021 a 11/06/2022
Fonte: 4403000006

Paulo Augusto Rodrigues 
Ribeiro

Gerente de Aquisições e Vendas 
de Gás Natural

Protocolo 676875

Instituto de Pesos e Medidas 
do Estado do Espírito Santo  - 

IPEM-ES -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º 
033, DE 11 DE JUNHO DE 2021

O DIRETOR GERAL DO 
INSTITUTO DE PESOS E 
MEDIDAS DO ESPÍRITO SANTO 
- IPEM-ES, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo 
art. 8º da Lei Complementar n. º 
343, de 15 de dezembro de 2005,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Miguel 
Angelo Bolonha Goroncio, matrícula 
nº 2901471, lotada na Gerência de 
Instrumentos, fiscal do Contrato 
9912414036 (Contrato SGI nº 
172/2017), que tem como objeto 
prestação de serviços postais - 
correspondências, explorados sob 
regime de monopólio e fiscal do 
Contrato nº 9912465414 (Contrato 
SGI nº 253/2019), que tem como 
objeto prestação de serviços de 
coleta e expedição de malote, 
ambos firmados com a Empresa de 

Correios e Telégrafos - ECT.
Parágrafo único. Na ausência 
do servidor supra designado, 
fica designado como suplente o 
servidor Joao Guilherme Figueira 
Ribeiro, matrícula nº 4332350, 
lotada na Gerência de Administra-
ção e Recursos Humanos.

Art. 2º - Esta Instrução de Serviço 
entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

ROGÉRIO PINHEIRO
Diretor Geral do IPEM/ES

Protocolo 677343

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 
34, DE 11 DE JUNHO DE 2021

O DIRETOR GERAL DO 
INSTITUTO DE PESOS E 
MEDIDAS DO ESPÍRITO SANTO 
- IPEM-ES, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo 
art. 8º da Lei Complementar n. º 
343, de 15 de dezembro de 2005,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores 
abaixo relacionados para constituir 
a Comissão Permanente de 
Licitação e de Pregão do Instituto de 
Pesos e Medidas do Espírito Santo, 
nas funções a seguir indicadas:
Presidente CPL/Pregoeiro:
Isabela Pianna Veronez Bissa

Membros:
Miguel Angelo Bolonha Goroncio
Marco Aurélio Correia Reis

Suplentes:
Maria Madalena de Souza
Gabriela Mozeli Machado

Parágrafo único. Na falta ou 
impedimento do Presidente/
Pregoeiro, fica designado o servidor 
Marco Aurélio Correa Reis para 
responder pela função.
Art. 2º Esta Instrução de Serviço 
entra em vigor a partir de 
30/04/2021 e, revogando-se as 
disposições em contrário.

Rogério Pinheiro
Diretor Geral

Ipem/ES
Protocolo 677349

Secretaria de Estado de Direitos Humanos - SEDH

DESCENTRALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA EXTERNA
PORTARIA N º 008-R

A Secretária de Estado de Direitos Humanos no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 11.231, de 06 de janeiro de 2021, que aprova 
o Orçamento Anual do Estado para o exercício de 2021, a Portaria nº 002-R, de 08 de janeiro de 2021, que aprova os Quadros de Detalhamento das 
Despesas Orçamentárias - QDD e o Decreto nº 3541-R, de 12 de março de 2014 e suas alterações, que dispõe sobre a Descentralização da Execução 
de Créditos Orçamentários,
RESOLVE:
Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário prevista no Termo de Cooperação Nº. 004/2021 na forma a seguir especificada:
I - OBJETO: Aquisição de Cursos de Capacitação Técnica para as equipes de Tecnologia da Informação da PMES/DTIC.
II - TERMO DE COOPERAÇÃO Nº.: 004/2021, de 09/06/2021.
III - VIGÊNCIA: Data de início: 14/06/2021    Data de término: 31/12/2021.
IV - DE/Concedente:
Órgão: 48 - SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS
UO: 48.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS
UG: 480.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS
V - PARA/Executante:
Órgão: 45 - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
UO: 45.103- POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
UG: 450.103 - POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
VI - CRÉDITO

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Vitória/ES, 11 de junho de 2021.
NARA BORGO CYPRIANO MACHADO
Secretária de Estado de Direitos Humanos

Protocolo 677237
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